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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0026/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2025 

 
REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 069/2023. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução das obras de 

revitalização do Clube Social do Município de Rio do Prado/MG, conforme 

especificações constantes nos Projetos Executivos, Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos que integram este edital.  

 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

URBANOS. 

DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 17 DE OUTUBRO DE 2025. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03/10/2025 ATÉ AS 09:00 HORAS DE 17/10/2025   

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA – 

 https://ammlicita.org.br/. 

PORTARIA Nº 0051 DE 09 DE MAIO DE 2025: Jucélia Pereira da Silva – Agente de 

Contratação. 

VALOR ESTIMADO GLOBAL DA CONTRATAÇÃO: R$643.105,17 (seiscentos e 

quarenta e três mil cento e cinco reais e dezessete centavos). 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO  

ESCLARECIMENTOS: Diretamente pela plataforma de licitações –  

https://ammlicita.org.br/. 

CONTATO SUPORTE  DOS FORNECEDORES : (31) 3191-0707 

 
 

Com as mudanças aplicadas pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
disciplinadas pelo Decreto Municipal nº 069/2023, salientamos a necessidade de 
anexar à plataforma da AMM LICITA ( https://ammlicita.org.br/) a DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO NO ATO DE CADASTRAMENTO DA PROPOSTA, ou seja, juntos, 
antes da data e horário da abertura da sessão pública. 

https://ammlicita.org.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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1 – PREÂMBULO 
 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PRADO-MG, por intermédio da 
Divisão de Compras  e Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Concorrência 
Eletrônica, em sessão pública  a ser realizada na Plataforma de Licitações AMM 
LICITA ( https://ammlicita.org.br/ ), conforme especificado no ANEXO I deste edital. 

1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Jucélia Pereira da Silva, Agente de 
Contratação, designado pela Portaria nº 051/2025, e pela Equipe de Apoio, integrada 
por: Diogo Alves Oliveira e Cristina Botelho - membros titulares (designados através da 
Portaria nº 010/2025, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 
14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 069/2023 e demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital. 
 
1.3 O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal   de Rio do Prado-MG, através do endereço eletrônico      
https://www.riodoprado.mg.gov.br/, na Plataforma de Licitações AMM LICITA, através 
do endereço eletrônico  https://ammlicita.org.br/ e também no prédio sede da Prefeitura 
Municipal de Rio do Prado-MG, em dias e horários de expediente, a partir da data de 
sua publicação. 
 
1.4 Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico https://ammlicita.org.br/, bem como, no site da 
Prefeitura Municipal e, https://www.riodoprado.mg.gov.br/. 
 
1.5 A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o 
e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2- OBJETO 

2.1 Contratação de empresa especializada para execução das obras de revitalização 
do Clube Social do Município de Rio do Prado/MG, conforme especificações constantes 
nos Projetos Executivos, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e 
demais documentos que integram este edital. 

2.2. Descrição do objeto: 

OBRAS DE REFORMA – MENOR PREÇO GLOBAL 

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR. 

1.  

REFORMA DO CLUBE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO 
PRADO/MG. 

Execução completa da obra de revitalização do Clube Social, incluindo 

o fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços 

necessários para a execução dos trabalhos, conforme especificações 

técnicas constantes nos Projetos Executivos, Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos técnicos que 

integram o presente edital. 

R$643.105,17 

 

https://ammlicita.org.br/
https://www.riodoprado.mg.gov.br/
https://ammlicita.org.br/
https://ammlicita.org.br/,
https://www.riodoprado.mg.gov.br/
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3- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico disponível, por meio do sitio  
https://ammlicita.org.br/.   

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento na 
AMMLICITA até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

3.5 Não poderão participar do presente certame: 
 
3.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://ammlicita.org.br/
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3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

3.11. As empresas sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País são 
impedidas de participar desta licitação. 

3.12. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação na 
Concorrência Eletrônica deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal 
(intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da AMM LICITA ( 
https://ammlicita.org.br/). 

http://www.ammlicita.com.br/
http://www.ammlicita.com.br/
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3.13. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao Município de RIO DO PRADO-MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor 
da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do 
acesso. 

3.14. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes a concorrência 
eletrônica. 

3.15. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido. 

4- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

4.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste CONCORRÊNCIA, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo 
site  https://ammlicita.org.br/, no local específico dentro do processo licitatório em 
análise - cabendo ao Agente de Contratação decidir sobre a petição no prazo de 03 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

4.2 Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame. 
 
4.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública da CONCORRÊNCIA, hipótese em que tal comunicação 
não terá efeito de recurso. 
 
4.4 A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 

5- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

https://ammlicita.org.br/,
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como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
5.6. Deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, conforme modelo em excel 
anexo, com a descrição dos serviços, unidade de medida, quantitativo, valor unitário, 
valor unitário com  BDI, total geral e desconto proposto por item. 
 
5.7. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 
descontos        ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para 
cada item, a fim de evitar jogo de planilhas. 
 
5.8. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
5.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.10. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
5.11. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
5.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 
 
5.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
 
5.14.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta e 

5.14.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.15. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e 

5.15.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1.  Valor unitário e total do lote e seus itens; 
 
6.1.2.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de 
garantia etc. 
 
6.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
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disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma da Concorrência Eletrônica, deverá ser considerado o 
descritivo do Edital. 
 
6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

 7 – DA VISITA TÉCNICA: 

7.1. E facultada às empresas realizarem visita ao município de Rio do Prado-MG, para 
que as licitantes possam conhecer seu ambiente físico, dimensionar os serviços, 
verificar suas condições técnicas, planejar a execução do objeto desta licitação e 
formular sua proposta comercial. 

7.2. As empresas interessadas em realizar a visita técnica por um profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso o 
CREA/CAU onde deverão apresentar-se para credenciamento junto ao responsável na 
Secretaria Municipal de Obras, portando os seguintes documentos: 
 
a) Carteira do CREA/CAU do profissional que realizará a visita técnica; 

b) Procuração ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da 

empresa outorgando poderes para o representar perante o município; 

 
7.2.1. A visita técnica para conhecimento das condições locais das futuras obras, 
deverá realizar em até 02 (dois) dias úteis anteriores a data de realização do processo 
licitatório, em dias úteis, podendo esta ser agendada através do telefone (33) 99937-
7963 ou pelo e-mail www.riodopradolicitacao@gmail.com. Para acompanhamento da 
visita, será designado um representante do corpo técnico da Prefeitura Municipal de 
Rio do Prado-MG. 
 
7.2.2 As proponentes que assim procederem receberão um Atestado de Visita Técnica, 
que deverá ser entregue juntamente com os documentos de Habilitação, conforme 
constante no ANEXO V - Modelo de declaração de visita técnica. 

http://www.riodopradolicitacao@gmail.com
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Obs: A visita técnica é opcional, mas, não poderá o Licitante vencedor alegar 
posteriormente desconhecimento do local objeto da obra para se furtar às suas 
obrigações contratuais. 
 
9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
9.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 
 
9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
9.4. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, nesse caso 
ABERTO E FECHADO. 
 
9.5. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 
 
9.6. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.7.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$100,00 (cem reais). 
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9.14  Do modo de disputa ABERTO E FECHADO seguirá a seguinte ordem de etapas: 
 
9.14.1.  A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, e 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
9.14.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.14.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
  
9.14.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 
o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
9.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
9.16 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
9.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
9.18 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante (exceto na 
etapa de lance fechado, conforme item 9.14.3). 
 
9.19 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
 
9.20 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.21 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 
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44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
 
9.23 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.24 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
9.25 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.26 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
9.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, § 1º, da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

I.  Empresas estabelecidas no Estado de Minas Gerais; 

II.  Empresas brasileiras; 

III. - Empresas que invistam  em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

IV. - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 
definido para a contratação, o Agente e Contratação poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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9.31 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.32 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
9.32.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
9.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
9.34 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 
10- DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 
item 3.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

10.1.1. SICAF;   

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 
 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o agente de contratação diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
 
10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
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10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz 
jus ao benefício, em conformidade com o item 5.5 deste edital. 
 
10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 
favorecido, o agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
10.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

10.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

10.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

10.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

10.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

10.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

10.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a 
análise de exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

10.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado; 

10.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 
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a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 
proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 
por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma 
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que 
este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

10.11.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

10.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
10.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
11– DA HABILITAÇÃO  

 
11.2- DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a)  Registro comercial no caso de firma individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando 
de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 
c) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
11.2.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

11.1 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, juntamente com 
a PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
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11.3- DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) prova de regularidade fiscal perante  a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais 
e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional 
de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou 
a Certidão Positiva com efeito de negativa, que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 

e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

f) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição 
Estadual, (se  houver); 

g) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

11.3.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
11.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Certidão Judicial Cível Negativa, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio da empresa 
individual licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de no 
máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra 
data não constar expressamente no documento;  

a.1) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do 
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso. 

b) Comprovação de que a empresa possui capital social ou patrimônio líquido 
equivalente ou superior a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 
ou do valor estimado dos respectivos itens propostos pelo licitante, caso sua proposta 
não compreenda a totalidade de itens constantes no Projeto Básico, planilha 
orçamentária e demais documentos;  

c) Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
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demonstrações contábeis exigíveis e apresentados na forma da lei, dos 02 (dois) 
últimos exercícios sociais, que comprovem a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato: 

c.1) a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada 
na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a um (≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

Índice de Liquidez Corrente = (AC/PC)  

Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+ RLP) / (PC + ELP)  

Índice de Solvência Geral = AT / (PC + ELP)  

  

AT = Ativo Total  
AC = Ativo Circulante;   
PC = Passivo Circulante  
RLP = Realizável em Longo Prazo;  ELP 
= Exigível em Longo Prazo.  

 

c.2) A demonstração do atendimento aos índices previstos deverá ser acompanhada 

de declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil e pelo 

representante legal da empresa licitante, atestando o atendimento pelo licitante dos 

índices econômicos previstos na alínea “a”;   
  

c.3) Os documentos referidos no inciso III limitar-se-ão ao último exercício social no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;  
  

c.4) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade.  

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

11.5.1 Apresentar Atestado de Visita expedido pelo licitador, onde a proponente através 
de representante credenciado, poderá realizar visita ao local da obra e obter por sua 
exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua 
proposta E OU abdicar-se deste ato e somente apresentar Declaração Formal de 
Dispensa de Visita; 
 
11.5.2 Certidão de Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia- CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU, da 
empresa licitante e de seu responsável técnico (indicado para este certame), da região 
a que estiverem vinculados. 
11.5.2.1 No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 
ou inscritos no CREA ou CAU do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados 
os respectivos vistos deste órgão regional até e para a assinatura do contrato. 
 
11.5.3 Declaração de a empresa licitante possuir em seu corpo técnico, na data prevista 
para entrega da proposta, profissional(is) de nível superior, engenheiro ou arquiteto, 
reconhecido(s) pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo- CAU, indicado como responsável técnico desta 



  
 

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PRADO  
RUA SEVERIANO FONSENCA, 43 – CENTRO- CEP: 39940-000  

RIO DO PRADO - ESTADO DE MINAS GERAIS  

FONE: 033 3744-1366 – riodopradolicitacao@gmail.com  

empresa para execução do objeto relativo a este certame, conforme modelo no ANEXO 
IV. 
 
11.5.3.1 Os profissionais indicados na forma supra deverão participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

11.5.3.2 O profissional indicado pela empresa licitante para responsabilidade técnica 
das obras deverá comprovar o vínculo junto à Empresa, através de um dos seguintes 
documentos devidamente autenticados: 

a) Cópia da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social do profissional – na qual 
conste o registro do funcionário, ou cópia da página do livro de registro de empregados; 

b) Se profissional contratado como prestador de serviços: cópia do Contrato de 
prestação de serviços vigente com firma reconhecida em cartório, ou caso não tenha 
firma reconhecida, deverá apresentar o contrato original com documentos de 
identificação do engenheiro e do representante legal da empresa, para que seja 
autenticado pela C.P.L, obedecidas as disposições legais; 

c) No caso de sócio, a comprovação se fará pela apresentação do Contrato 
Social/Estatuto Social ou da Alteração Contratual da Empresa; 

11.5.3.3 Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, certificado 
pelo CREA ou pelo CAU, em nome de Profissional, registrado no CREA ou no CAU, 
pertencente ao quadro permanente da Licitante, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica, referente à execução de obra; 

11.5.3.3.1 A capacitação técnica do profissional será atestada mediante a 
apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida (s) pela entidade 
profissional competente da região onde os serviços foram executados, que comprove 
a execução de obra ou serviço de características semelhantes às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto deste Edital, em nome do Responsável 
Técnico.  

11.5.3.4 A capacitação técnica operacional da licitante será comprovada mediante a 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado identificada, devidamente registrado(s) na(s) entidade(s) profissional(is) 
competente(s), em nome da licitante/RT, em papel timbrado, constando o endereço do 
contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que 
comprove(m) a aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos semelhantes ao objeto deste 
Edital;  

11.5.3.5 No caso de duas ou mais licitantes apresentarem como responsável técnico 
para este certame, declaração ou atestados de um mesmo profissional, como 
comprovação de qualificação técnica profissional, essas serão inabilitadas, não 
cabendo qualquer alegação ou recurso. 
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12 - DO RECURSO 

 
12.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
12.3.2.  O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
12.3.3. O prazo para apresentação de razões recursais será de 03 (três) dias úteis e 
será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
  
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
  
12.5 Os recursos encaminhados fora do prazo não serão conhecidos e nesse momento 
o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.6 A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 
adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
 
12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
12.8 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

12.1 – O Agente de Contratação declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, 

se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante  

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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aproveitamento.  
 
12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico https://ammlicita.org.br/ . 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
d) deixar de apresentar amostra; 
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
i) fraudar a licitação 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
j.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
j.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
j.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. De acordo com o prescrito na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

https://ammlicita.org.br/
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

 

13.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas a, b, c do item 13.1.1, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

 

13.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas e, f, g, h e i do item13.1.1, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas a, b, c, d do item 

12.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas 

e, f, g, h, i do item  

13.1.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas a, b, c, d do 

item 13.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita na alínea c, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 
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favor do órgão promotor da licitação.  

 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 

 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo sitio eletrônico  https://ammlicita.org.br/  

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

http://www.ammlicita.com.br/
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
 
15.4. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
superior homologará o procedimento licitatório. 
 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração. 
 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
15.11. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 

presente Licitação serão prestadas pelo agente de contratação de forma exclusiva, 

através da  plataforma de licitações AMM LICITA ( https://ammlicita.org.br/). 

  
 15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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a) Anexo I – Projeto Básico; 

b) Anexo II – Projeto Básico Executivo e Documentos complementares; 

c) Anexo III - Modelo Proposta; 

d) Anexo IV - Declaração responsável técnico; 

e) Anexo V – Atestado de visita técnica; 

f) Anexo VI – Declaração Conjunta Unificada; 

g) Anexo VII – Minuta do Contrato. 

 

15.13 Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico  https://ammlicita.org.br/  ou  www.riodoprado.mg.gov.br. 
 

 

Rio do Prado-MG, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

___________________________________ 

Lomanto Antunes de Araújo  
Secretário Municipal de Infraestrutura e  

Serviços Urbanismo. 

https://ammlicita.org.br/
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ANEXO I 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 
 

PROJETO BÁSICO 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO  

1.1. Contratação de empresa especializada para execução das obras de revitalização do Clube 

Social do Município de Rio do Prado/MG, conforme especificações constantes nos Projetos 

Executivos, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos 

que integram este edital, nos termos do projeto aprovado.  

  

1.2. A Planilha Orçamentária, memórias de cálculo e documentos que dão suporte à estimativa 

do valor da contratação, constam em anexo a esse termo de referência.  

   

1.2.1. O orçamento estimado será utilizado como base pelo Agente de Contratação para 

julgamento das propostas, conforme disposto no art. 59 da Lei Federal nº 14.133/21.   

  

2. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO   

2.1. O Contrato oriundo deste procedimento terá validade conforme o prazo estabelecido no 

Cronograma Físico-Financeiro, que integra esse Projeto Básico.  

  

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade pública de requalificação do Clube 

Social do Município de Rio do Prado/MG, equipamento urbano com elevada relevância 

comunitária e que se encontra inativo há mais de uma década. A situação atual compromete a 

oferta de lazer, esporte e convivência, restringindo o acesso da população a atividades culturais e 

recreativas e produzindo impactos negativos sobre a dinâmica social e sobre o entorno urbano 

imediato. A intervenção proposta visa restituir a função originária do bem público, com padrões 

contemporâneos de segurança, acessibilidade e desempenho, em consonância com o 

planejamento municipal e com os princípios de eficiência, economicidade e sustentabilidade. 

 

3.2. A solução adotada considera o empreendimento como objeto único e integrado, englobando 

arquitetura, instalações prediais (elétricas, hidráulicas e sanitárias), adequações de acessibilidade, 

iluminação de áreas esportivas, paisagismo e urbanização complementar. Tal abordagem evita 

interfaces críticas e descontinuidades de padrão, assegurando coerência técnica e estética entre 

ambientes internos e externos, bem como a compatibilização entre disciplinas de projeto. A 

execução integral por empresa especializada concentraliza responsabilidades e reduz custos 

indiretos decorrentes de mobilizações múltiplas, promovendo maior controle de prazo, custo e 

qualidade. 

 

3.3. A modelagem proposta orienta-se pelos Projetos Executivo(s) e Memorial Descritivo, que 

definem materiais, processos construtivos, critérios de desempenho e procedimentos de controle 

tecnológico, além das planilhas orçamentárias e do cronograma físico-financeiro que estruturam a 

estimativa de custos e o fluxo de desembolso. A solução prevê a manutenção da lógica de medição 
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por preços unitários, com julgamento pelo menor preço global, método que preserva a 

transparência e a rastreabilidade dos quantitativos executados, ao mesmo tempo em que 

assegura a competição pelo custo total da solução integrada. 

 

3.4. Do ponto de vista socioeconômico, a reativação do Clube Social projeta externalidades 

positivas sobre o comércio e o turismo de eventos, amplia oportunidades de práticas esportivas e 

ações culturais, e contribui para políticas de prevenção social por meio do lazer qualificado. O 

investimento, além de recuperar um patrimônio de uso coletivo, agrega valor urbanístico ao 

entorno e fortalece a autoestima da comunidade local. Em síntese, a contratação mostra-se 

necessária, adequada e suficiente para resolver o problema identificado, ao menor custo global 

possível, com mitigação de riscos típicos de obras por meio de planejamento, compatibilização e 

fiscalização contínua. 

 

4. REQUISITOS E CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO   

4.1. A execução dos serviços objeto desta contratação deverá observar rigorosamente as 

especificações constantes no Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos técnicos que integram este processo 

licitatório. 

 

4.2. A empresa contratada será responsável pelo fornecimento integral da mão de obra, 

materiais, insumos, equipamentos, transporte, ferramentas e demais serviços necessários à 

completa execução da obra. 

 

4.3. Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às 

normas da ABNT, bem como demais legislações e regulamentações técnicas aplicáveis. 

 

4.4. A contratada deverá disponibilizar equipe técnica devidamente habilitada, incluindo 

engenheiro responsável registrado no CREA, devendo este acompanhar, fiscalizar e responder 

tecnicamente pela execução da obra. 

 

4.5. A execução da obra deverá obedecer às normas de segurança do trabalho e meio ambiente, 

sendo de responsabilidade da contratada a adoção de todas as medidas preventivas e corretivas 

necessárias à integridade física dos trabalhadores, usuários da via e da comunidade local. 

 

4.6. A contratada será responsável pela reparação de eventuais danos causados a bens públicos 

ou privados em decorrência da execução dos serviços, sem ônus para a Administração. 

 

4.7. Os serviços deverão ser executados dentro do prazo estabelecido no cronograma de 

execução, sob pena de aplicação das sanções previstas em lei e no contrato. 

 

4.8. A contratada deverá garantir a limpeza e desmobilização do canteiro de obras, deixando os 

locais em perfeitas condições de uso após a conclusão dos serviços. 

 

4.9. O regime de execução será de empreitada por preço global, não cabendo à contratada 

qualquer pleito de acréscimo de valores em razão de quantitativos ou especificações já previstas 

no Projeto Básico, salvo as hipóteses legais de alteração contratual previstas na Lei nº 

14.133/2021. 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. O objeto será executado sob o regime de empreitada por preço global, compreendendo a 

execução de todos os serviços, fornecimentos e encargos necessários à REFORMA do Clube 

Social do Município de Rio do Prado/MG, conforme especificações técnicas e projetos fornecidos 

pela Administração. 

5.2. A contratada deverá organizar e manter canteiro de obras adequado, observando as normas 

de segurança, meio ambiente e saúde ocupacional. 

5.3. A execução dos serviços deverá seguir o Cronograma Físico-Financeiro aprovado, 

garantindo o cumprimento das etapas de forma ordenada e dentro dos prazos estabelecidos. 

5.4. Todas as etapas da obra serão acompanhadas e fiscalizadas por profissional designado 

pela Administração, cabendo à contratada atender às orientações, recomendações e ajustes 

determinados pela fiscalização. 

5.5. O acompanhamento técnico da obra deverá ser garantido pela empresa contratada, com a 

presença obrigatória de engenheiro civil responsável, devidamente registrado no CREA, o qual 

responderá legal e tecnicamente pela execução. 

5.6. A medição dos serviços será realizada pela Administração Pública, de acordo com a efetiva 

execução verificada em campo, nos marcos definidos no cronograma, servindo como base para 

os pagamentos previstos contratualmente. 

5.7. A contratada será responsável pela garantia da solidez e qualidade da obra pelo prazo legal 

estabelecido no art. 618 do Código Civil, sem prejuízo das demais garantias previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

5.8. A obra será recebida provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do 

atendimento às conformidades estabelecidas nos documentos que dão suporte a esse termo de 

referência.   

5.9. A obra será recebida definitivamente pelo fiscal do contrato, mediante termo detalhado, que 

comprove o atendimento às exigências estabelecidas nos documentos que dão suporte a esse 

termo de referência.  

5.10. A obra poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando estiver sendo executada em 

desconformidade com as exigências estabelecidas nos documentos que dão suporte a esse 

termo de referência.   

5.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela 

solidez e segurança da execução.   

  

6. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  

6.1. Caberá ao Fiscal do Contrato:   

a) Fiscalizar e atestar o recebimento provisório da obra em face das suas características e 

especificações, em estrita conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memória 

de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos que dão suporte a esse 

instrumento;  

b) Fiscalizar e atestar o recebimento provisório da obra em face dos quantitativos solicitados;   
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c) Fiscalizar e atestar o recebimento provisório da obra nos prazos e condições estabelecidas 

neste instrumento e demais documentos que dão suporte a esse instrumento;   

d) Auxiliar o gestor de contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;   

e) Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 

sua execução;  

f) Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da obra;   

g) Rejeitar a obra entregue em desconformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Memória de Cálculo, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos que dão suporte a 

esse instrumento;   

h) Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento da obra.  

  

6.1.1. O Fiscal de Contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

a) Atraso injustificado na execução do cronograma físico-financeiro;  

b) Entrega da obra em desconformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Memória de 

Cálculo,  

c) Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos que dão suporte a esse instrumento;   

d) Execução do objeto em desconformidade com este instrumento;   

e) Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;   

f) Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;   

g) Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;  

h) Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente.  

  

6.1.2. Fica designado como Fiscal de Contrato o Engenheiro responsável técnico pela ecretaria 

Municipal de Obras, Sr. Alvaro Kaique Gomes Vieira. 

  

6.1.3. Fica designado como Gestor de Contrato o Secretário Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Urbanismo, Sr. Lomanto Antunes de Araújo.  

. 

6.2. Caberá ao Gestor do Contrato:  

a) Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;   

b) Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
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respeito nos autos do procedimento;  

c) Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado;  

d) Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;   

e) Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 

contrato, bem como os demais documentos pertinentes;   

f) Decidir, provisoriamente, pela suspensão da execução da obra, manifestando a respeito nos 

autos do procedimento;  

g)  Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências; 

h) Realizar o recebimento definitivo da obra, mediante termo detalhado de execução da obra 

elaborado e assinado pelo fiscal de contrato.  

  

7. FORMA DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. O pagamento será efetuado através de recursos próprios, após a emissão do Boletim de 

Medição pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, atestado pelo responsável técnico 

do Setor de Engenharia do Município, de que os serviços foram executados conforme previsto 

na Planilha Orçamentária de Custos e Cronograma Físico-Financeiro, observando-se ainda a 

ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/21.   

  

7.2.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 

(trigésimo) dia, à CONTRATADA, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 

aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo.  

  

7.2.1. Para execução do pagamento, o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua 

conta, agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido 

de execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho.  O pagamento será 

realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, em nome do licitante.  

  

7.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 

multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante.   

7.4. O Município de Rio do Prado-MG poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado:  

a) A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 

Município; 
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b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a licitante atenda à cláusula infringida;  

c) A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo 

que venha a prejudicar as atividades do Município;  

d) Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 

quer de obrigações de outros contratos;  

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.  

  

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:   

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico, planilha orçamentária 

e demais documentos;  

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 

Federal nº 14.133/21;  

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

g) Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

h) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado;  

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

8.2. São obrigações da CONTRATADA:   

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
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assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando;  

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da para a execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133/21) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados; V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado;  a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

f) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei Federal 

nº 14.133/21);  

k) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando 

cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21);  

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
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sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/21;  

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

o) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

p) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato;  

q) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere;  

s) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DE SERVIÇOS  

9.1. O fornecedor será selecionado por meio de licitação, na modalidade Concorrência, sob sua 

forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, observadas 

todas as condições e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e em seus anexos.   

  

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

10.1. O valor estimado total para essa contratação é de R$ 254.596,67 (Duzentos e cinquenta 

mil quinhentos e noventa seis reais e sessenta e sete centavos), em conformidade com o 

levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, conforme Planilha 

Orçamentária de Custos em anexo a este termo.  

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

11. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 

583 11.0011.001.15.451.0002.2112 - 33903900 17100003210 
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12. DOS ANEXOS  

12.1. São partes integrantes deste Termo de Referência:  

• Memorial Descritivo;  

• Memoria de Cálculo; 

• Composição do BDI;  

• Planilha Orçamentária;  

• Cronograma Físico Financeiro de Execução;  

• Projeto Executivo;  

• Projeto Arquitetônico.  

  

  

Rio do Prado-MG, 03 de outubro de 2025.  

  

  

  

  

Alvaro Kaique Gomes Vieira 

Engenheiro Civil 
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ANEXO II 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

TIPO: MENOR PREÇO 

 
PROJETO BÁSICO EXECUTIVO 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS E DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 
 

Lote 01: 
Acesse os arquivos pelo link a seguir: 

 
https://drive.google.com/drive/folders/1Q0QMjHRYHhK901xX_Wknd43yO2d3Jy3A?usp=sharing  

 
 
 

RELAÇÃO DE ARQUIVOS QUE COMPÕE A PASTA DE DOCUMENTOS DO  

PROJETO EXECUTIVO 

 

 

 

• Memorial Descritivo;  

• Memoria de Cálculo; 

• Composição do BDI;  

• Planilha Orçamentária;  

• Cronograma Físico-Financeiro de Execução;  

• Projeto Executivo;  

• Projeto Arquitetônico.  

 

 
 
 

https://drive.google.com/drive/folders/1Q0QMjHRYHhK901xX_Wknd43yO2d3Jy3A?usp=sharing
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ANEXO III  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

 

CARTA PROPOSTA- (MODELO) 

 

À  

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Rio do Prado-MG. 

Assunto: Apresentação de  Proposta. 

1. Dos dados da empresa proponente: 

1.1. Razão Social 

1.2. CNPJ/MF: 

1.3. Endereço e CEP: 

1.4. Correio eletrônico (e-mail): 

1.5. Telefone e Fax: 

1.6. Nome de pessoa para contato 

 

Prezados Senhores 

Pela presente carta, em estrito atendimento aos termos do Edital do processo licitatório em 

epígrafe, apresentamos nossa Proposta para Contratação de empresa especializada para 

execução das obras de revitalização do Clube Social do Município de Rio do Prado/MG, 

conforme especificações constantes nos Projetos Executivos, Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos que integram este edital. 

 

OBRAS DE REFORMA – MENOR PREÇO GLOBAL 

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR. 

1. 

REFORMA DO CLUBE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DO PRADO/MG. 

Execução completa da obra de revitalização do Clube Social, incluindo o 

fornecimento de materiais, equipamentos, mão de obra e serviços 

necessários para a execução dos trabalhos, conforme especificações 

técnicas constantes nos Projetos Executivos, Projeto Básico, Memorial 

Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos técnicos que 

integram o presente edital. 

 

como se segue: 

• Valor global: R$ ......................... (........................);   

• Prazo de validade: ....... (...................................) dias, contados a partir da data desta licitação;  

• Prazo de execução: ...... (........................)  dias, contados a partir da data de emissão da 

Ordem de Início, pelo Município de Rio do Prado;  
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• Responsável (eis) Técnico(s)...............................................................; 

• Responsável Legal: .......................................................................... 
 

De acordo com os quantitativos e preços unitários cotados por nossa empresa.  

Em anexo, se encontra a planilha de preços bem como cronograma físico financeiro da obra.  

Declaramos, outrossim, que em nossos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

para a perfeita execução dos serviços, inclusive as despesas com materiais, mão de obra 

especializada ou não, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 

legislação social trabalhista, previdenciária, de acidentes do trabalho e responsabilidade civil. 

Comprometemo-nos a executar eventuais serviços, bem como fornecimento de materiais não 

constantes do Edital, mas inerentes à natureza dos serviços contratados. Os custos unitários 

serão especificados e orçados pela Prefeitura Municipal de Rio do Prado e submetidos à 

aprovação da contratada para execução e pagamento. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 

questão. 

Atenciosamente, 

 

(Local e data) 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 

 

 

 

 

*O licitante poderá ofertar proposta para o lote de seu interesse. 
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ANEXO IV 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 
 

 
_______________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ____________________________, portador do Documento de 

Identidade nº _________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, DECLARA que o 

(a) Sr (a) _____________________, portador(a) do CPF (MF) nº ______________ e inscrito(a) no 

CREA/CAU sob o nº __________________ é o (a) nosso (a) indicado (a) como Responsável Técnico 

para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em apreço. 

 

Local e data------------------------. 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 

 

 

 

* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  

* Emitir uma declaração para cada RT. 

* Declaração (modelo) a ser utilizada também no caso de enviar um representante para visita 

técnica. 
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

 

(Nome).........................................responsável legal da empresa:.........................................., CNPJ 

nº.............................................................. Endereço: ......................................................... Fone: 

........................................................... E-mail: .................................................................... Declara que 

renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos serviços constantes do 

objeto do Edital Concorrência Eletrônica nº003/2025, e o quadro técnico da empresa tomou 

conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram informações de 

todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 

licitatório, em nome da empresa que represento. 

 

 

( Local), ...... de .................. de 2025. 

 

 

 

......................................................................................... 

Assinatura do representante legal ou procurador da empresa:  

CNPJ: ................................................. 

 

 

 

 

Obs. Entregar com a documentação no envelope de Habilitação preenchido e assinado com cópia 
autenticada da procuração se for o caso. 
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ANEXO VI 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2025 

 
DECLARAÇÃO CONJUNTA UNIFICADA 

 
 

A empresa............................., CNPJ n.º..........................., por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr(a)................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº .................... e CPF N.º............, DECLARA 
expressamente, sob as penalidades cabíveis:  
 
a) que detém conhecimento de todas as informações do edital e seus anexos e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto do supra citado e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos 
solicitados;  
b) que não está impedida de participar de licitações e nem foi declarada inidônea e nem suspensa para licitar, 
inexistindo até a presente data quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
c) que não se encontra em processo falimentar ou concordatário/recuperação judicial; 
d) que sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão supra 
citado, a teor do inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520/2002; 
 
e) que para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, acrescido pela 
Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menores de dezesseis anos; 
RESSALVA: Emprega menor, a partir de quatorze anos  na condição de aprendiz   (  ) (assinalar com “x” a 
ressalva acima, caso verdadeira); 
 
f) (   ) que por se tratar de uma .........................(especificar no espaço se é ME, EPP MEI ou Equiparada).se 
enquadra nos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores e está 
apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  
 
g) que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa;  
h) que possui as instalações, condições operacionais, equipamentos, materiais e pessoal adequado ao 
cumprimento do objeto da licitação em epígrafe, sob pena de responsabilização nos termos da Lei; 
i) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la.  

A empresa na pessoa do seu representante legal, assume total e integral responsabilidade pelas declarações 
prestadas e reconhece que a qualquer tempo do processo em que a mesma for detectada, ocasionará a sua 
desclassificação do presente certame licitatório e imputação das penalidades cabíveis. 

Rio do Prado - MG, ......... de..........................de ............... 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
 
 

*Este documento deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa e apresentado no 
Credenciamento. 
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ANEXO VII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 003/2025 

 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE RIO 

DO PRADO/MG E A EMPRESA 

..............................................................................  

  

O MUNICÍPIO DE RIO DO PRADO/MG, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) sob o nº 18.349.936/0001-98,, neste ato representado pelo Sr. Adimilson Antunes de 

Almeida, Prefeito Municipal, portador da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº 

_____________, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

_______________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 

nº ________________, sediada na _______________________, município de 

____________________, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº _____________, 

doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em 

conformidade com o Processo Licitatório nº 026/2025, Concorrência na Forma Eletrônica nº 

003/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/21, mediante as cláusulas e condições 

pactuadas a seguir:  

  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR  

1.1. Contratação de empresa especializada para execução das obras de revitalização do Clube 

Social do Município de Rio do Prado/MG, conforme especificações constantes nos Projetos 

Executivos, Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos 

que integram este edital. 

  

1.2.  O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados 
através da planilha a seguir:   

OBRAS DE INFRAESTRUTURA – MENOR PREÇO GLOBAL 

LOTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. VALOR TOTAL 

1. 

REFORMA DO CLUBE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
RIO DO PRADO/MG. 

Execução completa da obra de revitalização do Clube 

Social, incluindo o fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra e serviços necessários 

para a execução dos trabalhos, conforme 

especificações técnicas constantes nos Projetos 

Executivos, Projeto Básico, Memorial Descritivo, 

Planilha Orçamentária e demais documentos técnicos 

que integram o presente edital. 

 

 

 

 

SERV. 

 

1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Projeto Básico, planilha 
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orçamentária e demais documentos, o Edital da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial 

do Contratado e demais documentos apresentados durante a sessão pública, constantes nos 

autos do procedimento licitatório.   

  

1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ _______ (______________), conforme 

detalhamento constante na planilha do item 1.2.   

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA / DA PRORROGAÇÃO / PRAZO DE EXECUÇÃO  
  

2.1. DA VIGÊNCIA:  
  

2.1.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de 03 (três) meses, contados 

da data de assinatura da Ordem de Serviço, observadas as condições estabelecidas no Art. 105 

da Lei Federal nº 14.133/21.   

  

2.1.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.   

  

2.2. DA PRORROGAÇÃO:  
  

2.2.1. Conforme o art. 6º, inciso XVII da Lei Federal nº 14.133/21, que define os serviços não 

contínuos ou contratados por escopo, a redação afirma que os contratos podem ser prorrogados, 

desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto”.  

  

2.2.2. A prorrogação do prazo fica a exclusivo critério do Município e somente será possível 

quando:  

  

a) Faltarem elementos técnicos para a execução dos projetos e o fornecimento deles couber ao  

Município de Rio do  Prado/MG;  

b) Houver ordem escrita do Município para a paralisação dos serviços.  

  

2.2.3. De Acordo com o Art. 115, § 5º em caso de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
  

2.2.4. Nas contratações de Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, verificada a ocorrência 
do disposto no § 5º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/21 por mais de 01 (um) mês, a 
Administração deverá divulgar, em sítio eletrônico oficial e em placa a ser afixada em local da 
obra de fácil visualização pelos cidadãos, aviso público de obra paralisada, com o motivo e o 
responsável pela inexecução temporária do objeto do contrato e a data prevista para o reinício 
da sua execução.  
  

2.2.5. Os textos com as informações de que trata o § 6º do art. 115 da Lei Federal nº 14.133/21, 
deverão ser elaborados pela Administração.  
  

2.2.6. Se a época de a execução dos serviços incidirem em período em que não for possível a 
sua execução, caso em que a prorrogação far-se-á mediante requerimento da empresa 
contratada e autorização expressa pelo o Município.  
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2.3. DA EXECUÇÃO:  
  

2.3.1. O prazo para a execução da obra, será de até 120 (cento e vinte) dias, que corresponde a 

03 (três) meses, conforme especificado no PROJETO BÁSICO e demais documentos 

informativos do ANEXO I, parte integrante do edital.  

  

2.3.2. A execução da obra e dos serviços, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Obras 

e Infraestrutura, dar-se-á de forma indireta, a cargo da empresa contratada, conforme 

especificado no Projeto Básico, Planilhas Orçamentárias, ART, BDI, Mapas, Cronograma Físico-

Financeiro, Memorial Descritivo e demais documentos constantes do Anexo I, parte integrante 

do edital e deste contrato, devendo ser iniciada no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da 

emissão da Ordem de Serviço. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
  

3.1. Menor preço global mediante concorrência eletrônica nos termos do projeto anexo.  
  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO  
  

4.1. Caberá ao Fiscal do contrato, Sr. XXXXXXXXXXX XXXXXXX, Engenheiro Civil:   

I. Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 

características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento;  

II. Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 

quantitativos solicitados;   

III. Fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e 

condições estabelecidas neste instrumento;   

IV. Auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências;   

V. Anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas 

à sua execução;  

VI. Emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato;   

VII. Rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento;   

VIII. Comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 

ao recebimento do objeto ou suas atribuições.   

 4.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência, entre elas: 

I. Atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos;  

II. Entrega de produtos ou serviços em desconformidade com as especificações constantes no 

instrumento convocatório ou quantitativo divergente do solicitado;   

III. Execução do objeto em desconformidade com este instrumento;   
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IV. Descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia;   

V. Subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais;   

VI. Alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório;  

VII. Quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 

detectadas e não citados anteriormente.  

4.2. Caberá ao Gestor do Contrato, Sr. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX   

I. Analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento;   

II. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;  

III. Criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 

eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver 

em desconformidade com a prática de mercado;  

IV. Analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 

respeito nos autos do procedimento;   

V. Acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal 

do contrato, bem como os demais documentos pertinentes;   

VI. Decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 

manifestando a respeito nos autos do procedimento;  

VII. Solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 

instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 

desconformidade com as exigências;  

VIII. Realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços:  

a) O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo 

de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior, da responsabilidade 

objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará 

responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias;  

b) As falhas e vícios de execução não serão admitidos até a integral reparação e adequação, 

sem ônus para o Município mantidas as condições de qualidade, nos prazos arrazoados 

pela Administração e reduzidos a termo, conforme art. 199, caput da Lei Federal 

14.133/2021, sem prejuízo das sanções editalícias e contratuais;  

c) O descumprimento dos prazos de conclusão, podem caracterizar descumprimento parcial 

ou total das obrigações gerando as sanções previstas neste contrato e no edital.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO   
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5.1. Na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

CONTRATADO poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente pelo 

CONTRATANTE.   

5.1.1. Na autorização, caso concedida, o CONTRATANTE deverá indicar o limite percentual do 

objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada.  

5.1.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 

técnica do subcontrato, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do processo 

licitatório.   

5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO   

6.1. As faturas serão pagas após medições periódicas e final, observados os quantitativos e 

preços apresentados na proposta, de acordo com o cronograma físico financeiro parte 

integrante do edital.  

6.2. O contratado deverá manter durante a vigência do contato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no certame.   

6.3. Os pagamentos dependem das notas fiscais emitidas com todas as informações básicas 

de medição, e devem conter obrigatoriamente em seu histórico a informação de que se refere 

ao processo de Concorrência n° 003/2025.   

6.4. Os pagamentos das faturas serão efetuados mediante transferência bancária, na qual 

a destinação deverá ser impreterivelmente o contratado, ressalvado decisão judicial em 

contrário.   

6.5. As notas fiscais relativas aos faturamentos serão obrigatoriamente acompanhadas das 

respectivas folhas de medição que deverão conter o visto e aprovação da fiscalização.   

6.6. Todos os pagamentos serão efetuados pelo MUNICÍPIO, após serem as notas fiscais 

conferidas e atestadas pela fiscalização e a CONTRATADA, sendo permitido o recolhimento 

do ISS pelo Município, dependendo do tipo de composição tributária da CONTRATADA.   

6.7. A entrada das notas fiscais no protocolo do Município deverá acontecer até 15 dias do 

mês subsequente ao da medição;   

6.8. Caso a CONTRATADA, por qualquer motivo, der causa à retenção das notas fiscais, 

causando atraso e impedindo a conclusão do "Processo de Pagamento", dará direito ao 

Município de prorrogar o prazo de pagamento.   

6.9. Fica o Município autorizado a deduzir dos pagamentos devidos à CONTRATADA, as 

importâncias correspondentes a todos os valores de natureza trabalhista e tributária, encargos, 
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indenizações etc., na ocorrência de condenação em processo judicial ou administrativo em que 

a CONTRATADA seja sucumbente. A retenção será efetivada e mantida em favor do Município, 

até que a CONTRATADA prove o cumprimento da obrigação, por ocasião da competente 

quitação do débito.    

6.10. As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e o 

prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da reapresentação do documento, 

considerado válido pelo CONTRATANTE.   

6.11. A contratada deverá apresentar sempre que solicitado pela administração, toda a 

documentação comprobatória inerente à situação de regularidade fiscal, trabalhista e outras 

nos termos deste edital, sob pena de aplicação das sanções editalícias e contratuais.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, 

contado da data do orçamento estimado.   

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).   

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).  

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES   
  

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:   

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

II. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico, planilha 

orçamentária e demais documentos;  
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III. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado;  

IV. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 

143 da Lei Federal nº 14.133/21;  

V. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

VI. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

VII. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

VIII. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado.  

IX. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados.  

  

8.2. São obrigações do CONTRATADO:  
  

I. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando;  

II. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

III. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da para a execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 

gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21) e 

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

VI. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;   

VII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

VIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

IX. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros;  

X. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei 

Federal nº 14.133/21);  

XI. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando 

cabível (art. 116, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/21);  

XII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

XIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 14.133/21;  

XIV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

XV. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

XVI. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato;  
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XVII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;  

XVIII. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere;  

XIX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

9. CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
  

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:   

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III. Dar causa à inexecução total do contrato;  

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

9.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/21, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

I. Advertência;  

II. Multa;  

III. Impedimento de licitar e contratar e  
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IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

  

9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista no inciso II.  

  

9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.   

  

9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública.   

  

9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.   

  

9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado 

para,  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.   

  

9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.   

  

9.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.   

  

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

  

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. As peculiaridades do caso concreto;  

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

  

9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente 

pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não 

se justificar imposição de penalidade mais grave.   

  

9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 9.2, será aplicada, ao responsável por 

qualquer das infrações previstas no item 9.1 deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  
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9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o 

disposto no item 9.3.   

  

9.6. A sanção prevista no inciso III do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será 

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do item 9.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração.  

  

9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 

X, X, XI e XII do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

  

9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise jurídica 

e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável.    

   

9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão.   

  

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos.  

  

9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

  

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

  

9.12. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 

município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal.  
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9.13. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 

licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não 

recebimento das intimações realizadas através deste canal.   

  

9.13.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado 
pelo órgão.   
  

9.14. Além das sanções previstas no item 9.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo 
atraso injustificado na execução do contrato.   
  

9.14.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses:  

I. Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 

disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução;  

II. Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no 

prazo determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do 

contrato por dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), 

atingido este limite a administração poderá converte-la em compensatória e promover a 

extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste 

instrumento convocatório.  

 9.14.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso.   

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   
  

10.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  

I. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

II. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

III. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;  

IV. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado;  

V. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

VI. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 
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VII. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

VIII. Atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis 

estabelecidas no item 9.16.  

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

  

10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

  

10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

  

10.2.3. Indenizações e multas.  

  

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômicofinanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 14.133/21).  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   
  

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 

583 11.0011.001.15.451.0002.2112 - 33903900 17100003210 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS   
  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios 

gerais dos contratos.   

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES   
  

13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133/21.  

  

13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº 

14.133/21.  

  

13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se 

houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer 

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 

repercussão sobre os preços contratados.   

  



 
  

 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO PRADO  
RUA SEVERIANO FONSENCA, 43 – CENTRO- CEP: 39940-000  

RIO DO PRADO - ESTADO DE MINAS GERAIS  

FONE: 033 3744-1366 – riodopradolicitacao@gmail.com  

 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

  

I. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços 

previstos no próprio contrato;  

II. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas no contrato;  

III. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

IV. Empenho de dotações orçamentárias.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO   
  

14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes deverão ser divulgados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município, como condição indispensável para sua eficácia, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura, em conformidade com o disposto na 

Lei nº 14.133/2021   

  

15. CLÁUSULA DÉCIMAS QUINTA – DO FORO   
  

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de 

Almanera/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

  

 

Rio do Prado-MG, ____ de _____________ de 2025. 

 
 
 
 
 

Autoridade Competente 
 

Representante Legal do 
Fornecedor 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: ______________________________  

CPF n°______________________________ 

 

Nome: ______________________________ 

CPF n°______________________________ 


